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d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de prego ou contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a errc no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada oL. deteriorada; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
15.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do 
Projeto Básico, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 
PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 
eventualmente previstas no Projeto Básico e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e 
ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. Advertência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 

b) Dar causa a inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano a Administração, ao. 
funcionamento dos serviços públicos ou ao. 
interesse coletivo, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 

c) Dar causa a inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentaçao exigida 
para o certame, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 mesas, 
quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 
(um) ano, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou 
não entregar a documentação exigida para a 
contratação quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 3 (três) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

g) Ensejar 
objeto 
sem motivo 

o retardamento da execução do 
ou da entrega do objeto da licitação 

justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
órgão pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar at': Declaração 

fraudulento na execução do objeto 

de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos , 

I) Compprtar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
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pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) PraticOr ato lesivo previsto no art. 50 da Le 
n° 12.848, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

15.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c', "d", "e", "f" e "g" do item 15.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, sera aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsavei de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.6. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário devera inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pela a Agente de Contratação ou por qualquer outro servidor o qual 
presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Procuradoria Geral do Município - 
PGM para a devida apuração. 
15.7. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força major impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando clue o ocorrid,-. derivou de fatos imputáveis à Administração. 
15.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se foro 
caso, aplicação de sanções à propcnente, em decorrência de conduta vedada nesta Concorrência, 
as comurflicações à proponente serão efetuaoas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-
mail") de4larado ou apresentado nos documentos do processo. 
15.9. A proponente devera manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao SICAF e confirmar o rect, oimento das mensagens provenientes do município 
de Horizonte/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por 
este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
15.10. Quando a ação ou omissão ensejar a pratica de mais de uma infração, sera aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 1/3 até metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
15.11. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
15.12. 0 cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a exetução do 
objeto poderá resultar no cancelamento do registro de preços do Fornecedor. 
15.13. Sera considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência da Ata. 
15.14. A multa, calculada na forma do Anexo I — Projeto Básico, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem su)erior a 30% (trinta por cento) do valor da ata de registro de 
preços e sera aplicada ao responsavel por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei n. 14.133/2021. 
15.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventual ante devido pela Administração ao 4=sornecedor, além da perda desse valor, a diferença 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
15.16. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa sera notificada da 
abertura de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da 
penalidade de multa ao Fornecedor. 
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15.17. 0 licitante e ou adjudicatário sera notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
15.18. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.19. A aplicação das sanções ,previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no minimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliara fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.20. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissAo, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 dias úteis, cortado da data da intimação. 
15.21. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.22. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e sera interrompida e suspensa na forma da Lei. 
15.23. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo 
de Apuração de Responsabilidade - PAAR, o Município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do 
valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Projeto Básico, ou ata 
de registro de pregos, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade por descumprimerto, que devera ter tramitação prioritária. 
15.24. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Forne.:edores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção. 
15.25. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos à Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente 
retidos. 
15.26. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e ou por quaisquer interessados deverão ser instruidos 
com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o 
original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de copias de documentos seja requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão sr ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO. 

16.1. As ¡proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e a execução do contrato, estando sujeitas ás sanções previstas na legislação brasileira. Para os 
propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsifica;ão ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "pratica obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
16.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de 
represen ante da empresa ou da pessoa física contratada em praticas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilaterai, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS', IMPUGNAÇÕES, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 
17.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poder-4, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato 
convocatório desta CONCORRÊNCIA. 
17.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
17.3. Impugnação feita tempestivamente pelo oroponente não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o transito em julgado da decisão e ela pertinente. 
17.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada 'em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, bem como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que 
devidam nte protocolados via e-ma I, informado no quadro de resumo deste edital, que Preencham 
os seguintes requisitos: 
17.4.1.0 endereçamento o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação da Prefeitura de 
Horizonte-CE; 
17.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo 
editalício; 
17.4.3.0 fato e o fundamento jurídico de E. eu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 
17.4.4. 0 pedido, com suas especificações; 
17.5. A proponente deverá juntar copia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação 
(com foto) válido na forma da Lei do responavel legal pela mesma e, ainda, devera apresentar 
prova de mandato, se for o caso. 
17.6. A Agente de Contratação poderá ret.„uisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital de licitação e dos anexos 
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17.6.1. Caberá a Agente de Contratação/Comissão de Contratação decidir e divulgarem sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
17.6.2.A resposta do Município de Horizonte - CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela Administração no sitio virtual: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
17.6.3.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
17.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a iormulação das Propostas de Preços. 
17.6.5. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original. 

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
17.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Agente de Contratação ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a ,nclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta. 
17.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

17.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento 
licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

18.1. As normas que disciplinam esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse 
público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 
18.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Agente de Contratação durante a sessão e 
pela(s) autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do Decreto Municipal n° 
450, de 28 de dezembro de 2023 da Prefeitura Municipal De Horizonte e a Lei n.° 14.133/2021 de 
1° de abril de 2021. 
18.3. Nenhuma indenização será 'devida ás proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação ás expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.5. Os avisos de prosseguimento das sessões serão feitos aos interessados mediante 
publicação no "chat" do www.compras.gov.br, como também registrado na plataforma eletrônica 
COMPRASNET, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão feitos 
aos interessados mediante publicação no "chat" do www.compras.gov.br, como também registrado 
na plataforma eletrônica COMPRASNET, e ainda no site eletrônico www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 
nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, bem ccmo no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horizonte.ce.gov.br. 
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18.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3222.0583 das 07h30min as 
12h00min, ou diretamente na Sede da Coordenadoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Presidene Castelo Branco, 5100 Centro, Horizonte-CE, CEP 62.880-060. 
18.7. 0 referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.Ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site do Comprasnet - 
www.coMpras.gov.br, e ainda no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horitonte.ce.gov.br. 
18.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital sera competente o 
Foro da Comarca de Horizonte - CE. 

HORIZONTE, CE., 30 de dezembro de 2025 

Agente de Contratação designada: 

Rafaela Lima antos Martins 
Agente de ontratação 

Prefeitura Municipal de Horizonte 
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ANEXO I DO EDITAL - PROJETO BASICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0601.18082025.1-SIOPRH 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Projeto Básico tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, 
servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e 
demais condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos 
artigo 6°, inciso XXV, da Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelos Decreto Municipal n.° 450 
de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações. 

1.2. Integram o presente Projeto Básico como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

I) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 
II) Estudo Técnico Preliminar— ETP e seus anexos. 
III) Analise de riscos do procedimento; 
IV) POpjeto de Engenharia; e 
V) abcumento de Formalização de Demanda Atualizado. 

2. INFORMAÇÕES PRIMARIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 
2.1. Órgão Interessado 
Secretaria de lnfraestrutura, Obra e Públicas e Recursos Hídricos 

2.2. Objeto: 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE. 

2.3. Justificativa: 
A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico especifico constante dos Estudo Técnico Preliminar - ETP, anexo ao presente 
procedimento administrativo. 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalharhento a seguir: 

101 do PCA no PNCP: 23555196000186-0-000001/2025 
4 10 da DFD no PCA constante do PNCP: 469/2024 
4 Data de publicação no PNCP: 15/07/2024 
4 DFD atualizada dia 15/10/2025 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto: 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
constante do Estudo Técnico Preliminar — ETP e do projeto básico de engenharia, anexo ao 
presente procedimento administrativo. 
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3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ESTIMATIVA DA DESPESA 
3.1. Não ha classificação orçamentaria para o presente objeto, haja vista se tratar de 
procedimento mediante Sistema de Registro de Preços — SRP, onde a finalidade primaria é a 
fixação dos preços pelo período de registro. Por sua vez, a fixação de créditos orçamentários 
se dará quando do momento especifico da contratação. 

3.2. Valor global estimado: R$ 12.940.711,59 (doze milhões, novecentos e quarenta mil, 
setecentos e onze reais e cinquema e nove centavos). 

3.3. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: 
Não se aplica 

3.4. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado nas normas técnicas correspondentes a confecção de projetos de 
engenharia, assim como, nas tabelas oficiais e nos demais padrões constantes dos 
documentos técnicos resultantes, anexos aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1. Sustentabilidade: 
Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na 
descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria 
correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, 
quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais 
analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 
Não se aplica por se tratar de obras e ou serviços de engenharia. 

4.3. Da exigência de vistoria (visita técnica): 
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local onde os serviços serão 
executados (visita técnica "in loco"), haja vista natureza do objeto. 

4.4. Da subcontratação do objeto: 
Não será admitida a subcontratação dos serviços, haja vista que, considerando a natureza 
sintética do objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual 
subcontratação, sobretudo, pela necessidade de prestação de serviços de forma direta aos 
órgãos interessados, garantindo um melnor acompanhamento do objeto por parte da 
Administração e, por conseguinte, maior eficiência na contratação. 

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer 
execução complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros na 
prestação dos serviços, haja vista os princípios da especialização e da concentração das 
atividades, o que não é o caso. Pc r esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda 
que parcial. 

A presente vedação encontra fundamento no §2° do art. 122 da Lei Federal n.° 14.133/21, qual 
seja: 

Art. 122. 
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§ 2° Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação. 
§ 3° Sera vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles foram cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade leg l e a justificativa acima apresentada, entendemos 
que a subcontratação em questão não á viável e se torna uma boa opção para a 
administração., 

4.5. Da garantia da proposta: 
A garantia da proposta é necessária c'o presente objeto haja vista salvaguardar a 
Administração quanto as propostas ofertas no curso da disputa licitatória, de modo que seja 
exigido licitante, a garantia minima de cumpr:mento da proposta. 

A Nova Lei de Licitações trousse tal possibililade, conforme se observa: 

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de 
proposta, COMO requis:to de pré-habilitação. 
§ 1° A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) 
do valor estimado para a contratação. 

Da mesTa forma, a exigência de garantia de proposta não se trata de medida restritiva a 
competividade, posto que além de ser uma faculdade legal estampada no art. 58 da NLL, 
também se coaduna como procedimento basilar no curso da escolha da melhor proposta, 
garantindo que a Administração possa realizar a melhor escolha para a sua necessidade. 

É nesse sentido como vem entendendo a Doutrina, dentre estes, citamos as exposições 
enfáticas de Joel de Menezes Niebuhr, nesses termos: 

"Pressupõe-se que, se o licitante não tem condições de oferecer garantia 
limitada a .1% do valur estimado do contrato, ele não tem condições 
econômico-financeiras de executá-lo"1. 

Assim como, Ronny Charles': 

"Por conta de tudo isso, entendemos que a garantia de proposta como 
requisito de pré-habilitação pode ser um excelente instrumento capaz de 
regular posiiivamente i licitação, a fim de desestimu lar a participação de 
licitantes 'irresponsáves e aventureiros, preservando o interesse público 
e, consequentemente, salvaguardando a obtenção da vantajosidade." 

1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2022, p. 805. 
2 https://ronnycharles.com.briapontamentos-sobre-a-garantia-de-proposta-na-lei-no-14-133-2021/ 
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Ante o exposto, considerando a ausência de prejuízo a competição, assim como, a cautela 
administrativa e zelo ao erário, a mencionada garantia sera exigida pela sua necessidade, em 
até 1% (him por cento) do valor estimado da 'citação. 

Entende-se por "valor estimado da licitação" como o valor estimado pela Administração para o 
objeto, que deve corresponder ao valor orçado da fase preparatória do procedimento, de 
acordo com o item/lote cotado. Ademais, considerando as limitações técnicas da plataforma 
eletrônica do procedimento e, tomando em conta que tal exigência é requisito de "pré-
habilitação", a comprovação da existência de garantia pelo licitante vencedor se dará após a 
fase de disputa dos lances e antes da na analise dos documentos de habilitação. 

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96, 
sendo: 
I - caução em dinheiro (Depósito 3ancario — Banco: Banco do Brasil, Agência: 4554-3, Conta 
Corrente: 43093-5) ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
II - seguro-garantia; 
Ill - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
IV - titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
(Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023). 

4.6. Da garantia da contratagao 
Não havlerá exigência da garantia da cant atação nos termos possibilitados no artigo 96 e 
seguinte da Lei n° 14.133, de 2021. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 
5.1. Local de execução do Objeto 
5.1.1. A execução da obra e ou dos serviçc3 de engenharia deverá ser realizada no território 
do município de Horizonte/CE. 
5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 
a) 0 regime de execução se dará por empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado 
por unidade determinada, os pagamentos correspondem a medição dos serviços efetivamente 
executados. 
b) A execução sera imciada mediante a expedição de ORDEM DE 
SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, pela unidade 
administrativa contratante. 
c) Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços sera o valor global estimado para a contratação. 
d) A execução dos serviços sera acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão 
demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento. 
e) A pre4ença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade 
da emprOsa contratada. 
f) Caber a ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço 
eventualmente fora de especifica0o. 

5.3. Prazo para inicio e execução 
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a) A exetução da obra e ou dos serviços de engenharia sera iniciada no prazo de até 05 
(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que será enviada à contratada através de e-mail ou 
outro meio que comprove o seu recebimento, 
b) 0 prazo de execução será de até 12 (dcze) meses, de acordo com o cronograma físico-
financeiro a ser estabelecido conforme demanda. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.2. Ao final de cada etapa da execução cortratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
a) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
b) 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal 
competeOte designado pela autoridade competente/Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, 
Agropecuária e Recursos Hídricos, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
a) 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
b) 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 
c) 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 
d) 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. Não havendo, tal responsabilidade incumbirá ào fiscal 
administrativo. 
e) Para efeito de recebimento provisório, ac final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
f) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhad ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo. 
g) 0 Co tratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas 
expensa , no todo ou em parte o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
h) A fiscalização não efetuara o ataste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021) 
I) 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 6 conclusão de todos os 
testes de campo e á entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, se for o caso. 
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j) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente/Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção po seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos l, e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, 
de 2022). 
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a I,quidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.8. 0 reCebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem A responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.9. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de 
HORIZONTE superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou 
incorreção identificados, o contratado ficara responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituiçtio necessárias. 

6.10. Forma de pagamento 
a) A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados conforme medição, na proporção 
de execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega definitiva, através de 
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atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, 
definida pela Administração. 
b) Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no 
subitem anterior, o fornecedor deverá envia; obrigatoriamente a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo fiscal 
do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 
inclusive em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT). 

c) 0 setor competente quanto aos pagamentos realizara a consulta dos documentos 
apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
d) A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: 
dl. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
d.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
e) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério dc contratante. 
f) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
g) Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
h) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 
i) Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
j) Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
k) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
I) 0 contratado regularmente optante pelo S;rnples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.00 
7.1. 0 contrato produzirá seus efeitos jurídicos e legais a partir da data de sua assinatura por 
um períódo de 12 meses e deverão ser observadas, no momento da contratação, e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preços produzirá efeitos jurídicos a partir da data de sua assinatura, 
com vigência de 12 (doze) meses, admitida a sua prorrogação, desde que observadas as 
disposições da legislação vigente. 

9. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
9.1. Da forma de apresentação das propostas 
a) Na proposta de preços devera constar as especificações detalhadas do item, quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo 
que não estejam registrados neste documen'.o. 
b) A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer defeito ou imperfeição, e se 
caso constatado alguma imperfeição, terão o objeto ter de ser ajustado e ou refeito e a licitante 
submetida as penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
c) Sera considerada vencedwa a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO 
GLOBAL., desde que atenda as eYigências contidas neste Projeto Básico. 
d) O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quarto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá, 
referencialmente obedecer ao se uinte arametro: 

Critério de 
julgamento 

, Valor unitário estimado 
Intervaldo limite de 

lance 

Obras e serviços de 
engenharia 

De R$ 0,01 at' R$ 119.812,02 Até R$ 100,00 
Acima de R$ 119.812 02 até R$ 1.000.000,00 Até R$ 1.000,00 

Acima de R$ 1.000.000,00 Até R$ 10.000,00 
Justificativa quanto a fixação dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico de 
disputas realizadas pelo município, onde, observou-se que, em julgamentos realizados por 
valores de baixo vulto, a oferta, via de rega, ocorre pelo valor minimo a ser ofertado pela 
plataforma, prejudicando, dai, que os licitantes ofertem melhores condições de proposta e 
lances mais adequados ao valor unitário do item, protelando a disputa e não trazendo ganho 
efetivo a economicidade buscada. Ademais. a fixação dos valores acima mencionados sera 
tida como um referencial, podendo ao agente, ante ao caso concreto, realizar as devidas 
adequações se assim entender. Por fim, a estipulação dos mencionados limites de intervalos 
de lances também visa a padronização dos termos e condições da disputa e dos instrumentos 
convocatórios da Administração. 

9.2. Fornilalidades quanto a proposta de pregos: 
a) A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser composta por um conjunto 
de informações (Proposta Comercial; Orçamento(s) Detalhado(s) e Cronograma Físico-
Financeio), em papel timbrado da proponente, estando, ainda, devidamente assinada por 
representante legal e responsável técnico habilitado da licitante, e sendo enviada 
exclusivamente por meio da plataforma do COMPRAS.GOV.BR, caracterizando o item 
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Projeto Básico. 
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9.3. Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços/obras a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços/obras objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que sera de, no mínimo, 90 (NOVENTA) DIAS; 
d) 0 prazo para a execução dos serviços e obras não sera fixado em dias corridos de forma 
genérica, mas sim estabelecido em conformidade com o cronograma físico-financeiro que 
acompanhara a contratação. Esse cronograma, emitido juntamente com a primeira ordem de 
serviço ou com o próprio contrato, definirá as etapas, os marcos intermediários e os prazos de 
conclusão a serem rigorosamente observados. Dessa forma, garante-se maior alinhamento 
entre a programação das atividades, a disponibilidade de recursos e a efetiva necessidade do 
Município, conferindo maior precisão e segurança à execução contratual. 

9.4. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o prego unitário e o prego total, em 
algarismo, e o prego Global do orçamento, assinado por representante legal e 
responsável técnico habilitado da licitante, contendo ainda: 
a) Planilha Orçamentária que deu margem aos resultados apresentados na proposta, com 
preços ehi duas casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha analítica de encargos sociais; 
c) Composição analítica de B.D.I. (Benefic. )s e Despesas Indiretas), de acordo com a sua 
situação tributária (cumulativa ou não cumulativa); 
a) No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerara como correta a Unidade 
expressa no Projeto Básico do edital para o icem. 
b) Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o simboro da moeda (R$). 
c) Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos. 
d) Só se fará necessária a apresentação da Planilha de Composição de Custos durante o 
envio da Proposta de Preços Final (Consolidada). Nela deverão conter todos os itens e 
coeficientes de produtividade (quantidade) que compõem cada serviço constante no orçamento 
apresentado, quais sejam equipamentos, materiais, mão-de-obra e/ou encargos sociais. 
Também deverão ter os preços L nitarios e totais de cada item da composição, devidamente 
ajustado para o valor arrematado na licitação. Além disso, deverá também junto à proposta de 
preços consolidada, sob pena de desclassificação, apresentar catalogo das luminárias LED 
com tecnologia solar fotovoltaica, referente ao item 3.19/CPMH20 da planilha orçamentaria, 
contend al neste, todas as especificações tecnicas do fabricante do modelo que o licitante 
pretende l aplicar, onde para a classificação e aceitação da referida proposta de preços, estas 
especificações técnicas deverão atender ao requerido no projeto de engenharia. A justificativa 
para essa exigência deve-se a grande faixa de valores de potências nominais, autonomia e 
tipo da bateria, qualidade e tipos dos diversos materiais disponíveis no mercado, tendo sido 
definido no projeto de engenharia (após pesquisa de mercado) um conjunto de especificações 
técnicas minimas e com faixas de valores aceitáveis de luminárias LED com tecnologia solar 
fotovoltaica que possam ser apiicadas pa 'a fins de iluminação pública no município de 
Horizonte. 

9.5. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
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